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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

 

A C Ó R D Ã O   

HABEAS CORPUS N° 2011199-06.2014.815.0000 –  2ª Vara da 
Comarca de Sapé

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTES : Antonio Vinicius Santos, José Guedes Dias e outros
PACIENTE : Francinaldo Barbosa de Oliveira

    

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. Excesso de 
prazo para formação da culpa. Alegações finais da 
defesa pendente de apresentação. 
Constrangimento ilegal não evidenciado. 
Deficiência na instrução. Ausência de cópia das 
alegações finais. DENEGAÇÃO DA ORDEM pelo 
primeiro fundamento e não conhecimento 
quanto ao segundo.
 
- In casu, segundo depreende-se das informações 
prestadas pelo magistrado primevo, indigitado 
coator, o presente feito, atualmente, se encontra 
aguardando a apresentação de alegações finais de 
um dos denunciados, não havendo, pois, que se 
falar em excesso de prazo para prolação de 
sentença. Inexistente, portanto, o 
constrangimento ilegal alegado.
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- Em consonância ao art. 252 do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, não se conhece o 
presente remédio heroico por um dos argumentos, 
vez que o impetrante não anexou aos autos, 
cópias do decreto prisional que pudesse analisar a 
impetração.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, EM DENEGAR PELO 
PRIMEIRO FUNDAMENTO (EXCESSO DE PRAZO) E NÃO CONHECER 
QUANTO AO SEGUNDO, em parcial harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de ação de habeas corpus impetrado em favor 
de Francinaldo Barbosa de Oliveira denunciado pela prática, em tese, dos 
crimes dispostos nos arts. 33, caput, e 35 da Lei n° 11.343/2006 (tráfico 
ilícito e associação para o tráfico de drogas), c/c os arts. 29 e 69 do CP 
(concurso material e de pessoas), alegando, para tanto, suposto 
constrangimento ilegal oriundo do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sapé 
(fls. 02/04).

Pugnam os impetrantes pela concessão da ordem 
alegando excesso de prazo para a formação da culpa bem como a 
nulidade do feito conforme requerido nas alegações finais. 

A inicial de fls. 02/05 veio acompanhada dos 
documentos de fls. 06/08.

O MM. Juiz de primeiro grau, ora autoridade coatora, 
prestou informações às fls. 38/39.

Liminar indeferida (fls. 41/41v).
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Nesta Instância, a douta Procuradoria de Justiça, 
através do emérito Dr. Álvaro Gadelha Campos, Procurador de Justiça, 
emitiu parecer pela denegação da ordem (fls. 45/47).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES 
TEODÓSIO (Relator)

Preenchidos os pressupostos, conheço, em parte, do 
mandamus.

O impetrante aduz que o coacto está sofrendo 
constrangimento ilegal, em decorrência da existência de excesso de prazo 
para a formação da culpa.

Com a devida vênia, não merece guarida a asserção 
aventada.

Recapitulando o que já fora dito nas impetrações 
anteriores referente a este mesmo paciente diante da constatação de que 
alguns denunciados estão homiziados e outros presos, por preventiva, 
houve a necessidade da cisão processual, tanto que o paciente e mais 9 
(nove) réus (Francinaldo Barbosa de Oliveira, Márcio Maciel dos Santos, 
Luiz José Cassimiro Filho, Thanner Yasbeck Asfora, André Quirino da Silva, 
Genildo Fábio Crispim, Otávio de Almeida Mesquita neto e Eliane Carla 
Rodrigues da Silva) tiveram o processo redistribuído e autuado sob o n° 
035.2010.001.492-3. 

Além disso, para impulsionar o feito,  mais uma vez foi 
cindido o processo registrando-o e autuando-o sob um novo número 
(035.2011.001982-1), que tramita contra o paciente e mais outros três 
acusados (Thanner Yasbeck Asfora, Genildo Fábio Crispim e Elane Carla 
Rodrigues da Silva). 

Feitas essas breves linhas gerais, o caso vertente é 
revestido de latente complexidade, mormente, em razão da pluralidade de 
réus –   o ora paciente foi denunciado juntamente com sessenta (60) 
outros comparsas – bem assim que fora necessária determinar-se a cisão 
do feito, em face do elevado número de acusados, muitos dos quais 
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foragidos, sendo expedidas diversas cartas precatórias para citações e 
intimações de denunciados e testemunhas, além de se ter aguardado por 
longo período a efetivação de diligência requerida pela defesa, consistente 
na realização de perícia de voz nas degravações telefônicas.

Fato que foi devidamente explorado nos diversos 
habeas corpus anteriormente interpostos pelo ora impetrante, nos quais, 
por força do princípio da razoabilidade, fora considerado justificado o 
ocasional atraso para a conclusão da instrução criminal, vez que estavam 
sendo tomadas as providências necessárias para agilizar o andamento do 
feito.

Pois bem, agora os impetrantes aduzem que o paciente 
está sofrendo coação ilegítima em face de suposto excesso de prazo para 
prolação da sentença, “em uma grave violação aos comandos da Lei 
especial”. 

Todavia,  evidencia-se das informações prestadas  pelo 
magistrado primevo, ora indicado como autoridade coatora (fls. 161/162), 
que “os autos de nº 035.2011.001.982-1, se encontram com a instrução 
concluída, tendo sido apresentadas apenas as alegações finais dos réus 
Francinaldo Barbosa de Oliveira, Thanner Yasbeck Asfora e Elane Carla 
Rodrigues da Silva, restando apenas as razões finais do denunciado 
Genildo Fábio Crispim, motivo pelo qual se encontra no aguardo da 
apresentação pelo defensor público titular desta vara”. 

Noticiou ainda a indigitada autoridade coatora que 
“apesar da complexidade do caso e reiteração interminável de pedidos de 
liberdade e de habeas corpus apresentados pela defesa, esta vara tem 
dedicado especial atenção ao andamento dos presentes autos, 
considerando a rumorosa atenção e repercussão desse caso na Comarca”.

Ora, diante desse fato, isto é, da não apresentação das 
alegações derradeiras defensivas de todos os réus, não há que se falar em 
excesso de prazo para prolação de sentença. Não se vislumbrando, 
portanto, o alegado constrangimento ilegal.

Por fim, quanto ao acolhimento de uma das 
preliminares pontilhadas nas alegações finais pelo impetrante, tal 
documento não foi anexado aos autos, logo, impossível o conhecimento da 
referida matéria ventilada na presente impetração. Aliás, é pra ser 
examinada na sentença.
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Desse modo, o remédio constitucional, por não estar 
devidamente instruído com a necessária prova pré-constituída, conduz, 
inexoravelmente, ao NÃO CONHECIMENTO do pedido neste ponto a teor 
do que disciplina o art. 252, parte final, do Regimento Interno do Tribunal 
de Justiça, verbis:

 
“Art. 252. Quando o pedido for manifestamente 
incabível, ou for manifesta a incompetência do Tribunal 
para dele conhecer originariamente, ou se tratar de 
reiteração de outro com os mesmos fundamentos, ou, 
ainda, não vier devidamente instruído, liminarmente 
dele não se conhecerá.” (grifo nosso)

Ante o exposto,  DENEGO A ORDEM 
MANDAMENTAL PELO PRIMEIRO FUNDAMENTO, E NÃO A 
CONHEÇO QUANTO AO SEGUNDO, em parcial harmonia com o 
parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara  
Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, João Benedito 
da Silva e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos, Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 21 de 
outubro de 2014.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
                  RELATOR


